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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIIURA MUNICIPAL DE ilPITA BOT'IITÂ

LEt ito 25aa2
De 25 de junho de 2.002.

Cria, no âmbito do Município de filüTA BO-

NITA, o Projeto"Caminhando para o Futuro
de Maita Bonite", com a finalidade de im'
plementar no Município as açôes preconiz*
das da Agenda 21 Locd.

o PREF EITO tUNICl PAL DE ilOITABONITÀESTADoDESER-

GIPE.

Faço saber que a Câmara Municipal apmvou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío . Fica criado, no âmbito do Município de Moita Bonita Sergipe, o Proieto "
Caminhando para o Futuro de iloita Bonita", com a finalidde de fmilitar e integrar as

açoes nmessárim ao planejamento smioeconômico-ambiental participativo.

Art. f - Par:a a execução do Projeto "Caminhando para o Futuro de Moita Bonita', o

Poder Execuüvo instituirá a Comissão de lmplementação e Acompanhamento do Projeto

"Caminhando para o Futuro de Moita Bonita", a qual aprovaÉ o seu póprio regimento inter-

no,

§ 1oA Comissão de lmplantaçfu e Acompanhamento do Projeto'Caminhando para

o Futuro de Moita Bonita'será constituído por representantes do setor público, setor produti-

vo e terceiro setor.

§ 2o As atividades dos cornponentes da Comissão de lmplantação e Acompanha-

mento do P§eto "Caminhando para o Futuro de Moita Bonita" serão exercidas a título gratui-

to.

§ 3" Sao atribuiçoes da Comissão de lmplantaçm e Acompanhamento do Projeto

"Caminhando para o Futuro de Moita Bonla":

| - pmpugnar pelos interesses do Municipio e da mesonegiâo a que integra;
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ll - propor grupos de trabalho temáticos para sugerir, planejar, executar e monitorar;

lll - harmonizar as várias políticas públicas e as instâncias democráticas do municí-

pio para convergirem para o foco da Agenda 21 Local;

lV - sugerir a alocação de recursos financeiros, humanos e materiais;

Vl - encaminhar relatórios para as instâncias competentes e divulgáJos em eventos

com a participação da sociedade do município;

Vll - informar ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas dos Municípios sobre ir-

regularidades porventura verifi cadas.

Art. 30 - Os recursos necessários para o Prqeto Caminhando para o Futuro de

Moita Bonita, bem como para o desenvolvimento dos trabalhos da Comissâo de lmplemen-

tação e Acompanhamento do Projeto "Caminhando para o Futuro de Moita Bonita', serâo

oriundos de doa@s, repasses e dotaçÕes orçamentárias.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Moita Bonita, 25 de junho de 2.002

Antonio Costa
Prefeito Municipal

V - fornecer subsídios à Câmara Municipal, ao Poder Executivo e a outros entes

com atuação no município na Íormulação de políticas públicas;
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